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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento 
escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao 
aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir 
da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 
componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a 
partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas 
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 
na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de 
transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 
distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
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forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico.  
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
 
 


